
Art. 2º O(s) servidor(es) relacionado(s) no artigo anterior deverá(ão) observar o disposto na
Lei 14.133/2021, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do Decreto nº
32.598/2010 e Portaria nº 84 de 24/03/2024.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverão prestar o necessário apoio aos servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem
necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELA APARECIDA REZENDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 569, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso da competência conferida pelo artigo 5º, inciso IV, da
Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar FERNANDO ALMEIDA COSTA, matrícula 17152607, na qualidade de
EXECUTOR(A) TITULAR e JOÃO RICARDO RAMOS SOARES, matrícula 17169607, na
qualidade de EXECUTOR(A) SUPLENTE, para atuarem junto ao Termo de Fomento
(MROSC) nº 004/2024, celebrado entre Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – SEAGRI/DF e a pessoa jurídica Instituto Desponta
Brasil, processo administrativo SEI nº 00070-00007611/2024-11.
Art. 2º O(s) servidor(es) relacionado(s) no artigo anterior deverá(ão) observar o disposto na Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e normatização correlata.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios - GECONV da Diretoria de Contratos e Convênios
- DICONV, desta Secretaria, deverá prestar o necessário apoio às servidoras ora designadas,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias
ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELA APARECIDA REZENDE

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 219, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas competências previstas no disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar RONALDO JOSE DO NASCIMENTO, matrícula nº 175.861-6, Símbolo CPC-
08, Gerente, da Gerência de Folha de Pagamento e Registros Financeiros, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal
- SEAC, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições,
RAQUEL COELHO BRAZ, matrícula nº 172.758-3, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria
de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, no período de 30, 31 de dezembro de 2024 e 02
e 03 de janeiro de 2025, por motivo de recesso de fim de ano.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLARA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 154, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, do Decreto nº
43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos incisos IV e XXII do artigo 10 do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 43.190 de 05 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR MARCILENE BONFIM LEITÃO SANTANA, matrícula 1.692.085-6,
Diretora, da Diretoria de Gestão da Administração, Símbolo CNE-07, para substituir
CAETANO BARROSO DE OLIVEIRA, matrícula 1.709.890-4, Superintendente, da
Superintendência da Unidade de Administração Geral, Símbolo CNE-03, no período de 30
de dezembro de 2024 à 03 de janeiro de 2025, por motivo de recesso de fim de ano.

MARCO ANTÔNIO COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 329, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o inciso III, do Parágrafo
Único, do Art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal; no Regimento interno

Aprovado pelo Decreto n.º 32.587, de 13 de dezembro de 2010; Decreto nº 39.805, de 6 de
maio de 2019 e, com fulcro no artigo 1º, inciso IX do Decreto n.º 39.133, de 15 de junho de
2018, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CAROLINE TRINCE SILVA, matrícula 241726-X, do Cargo
de Analista de Atividades Culturais, 2ª Classe, Padrão II, da Carreira de Analista de
Atividades Culturais - Especialidade Administração, do Quadro de Pessoal do Governo do
Distrito Federal, lotada na Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011,
declarando vago o referido Cargo, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada
Lei, a contar de 29 de novembro de 2024, conforme os autos do Processo - SEI 00150-
00007541/2024-11.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 723, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, resolve:
Art. 1º Designar ÉLVIA PEREIRA DE SOUSA, matrícula 0241671-9, Técnico em
atividades culturais, como substituta eventual do cargo de Chefe, Símbolo CPE-06, da
Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal, na vacância, licenças, afastamentos, férias, demais ausências,
impedimentos legais ou regulamentares do titular, conforme Processo 00150-
00008762/2024-15.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 725, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela
Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020,
pág. 8, resolve:
Art. 1º Designar DANIEL BRANDÃO BORGES, matrícula 172869-5, Analista de
Politicas Publicas e Gestão Governamental, para substituir EDUARDO JOSÉ CABRAL
DE FREITAS DURÃES, matrícula n.º 255134-9, Coordenador, Símbolo CNE-06, da
Coordenação da Rádio Cultura, da Subsecretaria de Difusão e Diversidade Cultural, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos períodos de 09
a 23/12/2024; 24 a 27/12/2024 e 27/01 a 05/02/2025, por motivo de gozo de férias do
exercicio de 2024; recesso de final de ano e gozo de férias do exercício de 2025,
respectivamente, do titular, conforme Processo n.º 00150-00008061/2024-78.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 726, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada o DODF nº 165, 30 de agosto de 2019, página 13, resolve:
Art. 1º Designar BRUNO LINO ROCHA, matrícula 241291-8, Técnicos de Atividades
Culturais, para substituir WALESKA FAUSTINO BATISTA, matrícula 1650644-7,
Gerente, Símbolo CPC-08, de Fiscalização de Contratos, Parcerias e Instrumentos
Correlatos, da Diretoria de Gestão de Parcerias e Contratos, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal, no período de 02 à 31/01/2025, por motivo de usufruto da Licença Servidor da
titular, conforme Processo 00150-0000781/2021-42.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências previstas nos incisos III e IV, do art. 96, da
Portaria nº 610, de 20 de setembro de 2023, da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal (Seplad), considerando a delegação de
competências conferida pelo art. 2º, inciso III, da Portaria nº 3 - Sedes, de 22 de
fevereiro de 2024, resolve:
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